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RESULTADO DE SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO – Resolução 
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PROCESSO nº 004/2011 
NATUREZA: Art. 258-parágrafo 2, inc. II. Assumir qualquer conduta contraria a 
disciplina ou à ética desportiva não tipificada pelas demais regras deste código. 
Desrespeitar os membros da equipe de arbitragem, ou reclamar 
desrespeitosamente contra suas decisões. 
 
Representante: ALEX KLEIN – GABA 

               
Representada: BRUNA BOEIRA – G.N. GAÚCHO 
 
AUDIÊNCIA: DATA – 14.12.2011 às 19:00 h. 

LOCAL: Rua Gonçalves Dias, 628/Sala 18 - CEP 90130-060 - Porto Alegre/RS. 
 

Aos QUATORZE DIAS do mês de dezembro de 2011, aberta a Sessão de 
Instrução de Julgamento, do processo supracitado, na presença do Presidente 
da Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação 
Gaúcha de Judô, Celso Luis Cardoso e dos auditores Leonardo Fonseca Culau e 
Marcos Reschke Salomão. 

PRESENÇAS DAS PARTES:  
Presente o representante da procuradoria, Alexandre Conversani. 

Presente a representada. 
TRANSAÇÃO (artigo 80 “a” do CBJD):  
Pela procuradoria foi oferecida a suspensão da representada por uma 

competição oficial da FGJ, sem prejuízos de anotações negativas, permitindo à 
representada a obtenção de certidão negativa do TJD para todos os efeitos.  

Lida a transação, e explicados os efeitos, a representada concordou com 
a mesma. O relator, de acordo com a lei, observou as questões legais e 
concordou com a transação entre as partes. 

DECISÃO: 
Face o acima exposto, e de acordo com o artigo 80-A do CBJD, 

homologo a transação ofertada. Verifique a Secretaria da FGJ as providencias 
devidas. 

 
Porto Alegre, 14 de dezembro de 2011. 

 
CELSO LUÍS CARDOSO 

Presidente da CD/TJD. 


